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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES ,

Processo no	 10410.000274/92-95

SessWo der	 ;:d:-i de janeiro de 1990	 ACORDA° no	 203-00.907
Recurso no .il	 92.251
Recorrente: 	 USINA SERRA GRANDE S/A
Recorridan	 ORE EM MACEI() - AL.

CA - CONTRIBUIÇNO E ADICIONAL SOBRE AÇUCAR E.
nunoL - MANDADO DE SEGURANÇA - NWo prosperando o
writ, autoriza-se a cobrança do crédito tributârio
pela reparti ;:c)	 competente.	 LEGALIDADE	 DA
LEO1SLAÇAD - Descabe a apreciaçXo da matéria,

tryt.?	 este	 Colegiado,	 por	 faltar-lhe
.	 comvdtencia. Recurso negado.

Vistns, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por USINA SERRA GRANDE S/A.

1
1
1

ACORDAM os Membros da Terceira CWmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sesst5es, em 25 de janeiro de 1994.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGULS, SERGIO AFANASIEFF , CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SEDASTIAO rORGES TAQUARY.
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Mi. ) -	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no n	 10410.000274/92-95

Recurso no::	 92.251
Acorda° no n	 203-00.907
Recorrente	 USINA SERRA GRANDE S/A

RELATORIG

Centra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infração (fls. 08/09) em decorrência da falta de
recolhimento da Contribuição sobre AçUcar e Álcool - CAA,
relativa ao perícdo de 03/91 a 12/91.

Tempestivamente, a Autuada procedeu A impugnação
(fls. 13/15) alegando, em síntese, que::

a) »reliminarmente, a existência de ação direta de ,
inconstitucionalidade (Processo no ADIN - 516-2DF) que	 se	 I

1encontra pendeIite. de apreciação perante o Supremo Tribunal	 I
Federal?, e

b) no mérito, a inconstitucionalidade da exigência
da Contribuição e do Adicional.

,
,

A fl p 21„ •ncontra-s• Informação Fiscal.
i
,

A au t oridade julgadora de primeira instnncia, a 	 i
fls. 25/26„ julgou procedente a ação fiscal com base nos
seguintes considerandan

"flONSIDERANDO que a Informaçãb Fiscal (fl.
2q ) aborda com precisão a alegação preliminar dm
deteve, desta forma, concordo, plenamente com o
contei:ui° da citada informação, portanto, considero
incorreta a preliminar da defesa.

CONSIDERANDO que o impugnante não discute o
fato que é de competência desta Autoridade parm
julgar, ou seja, a verificação administrativa que
gerou e lançamento de fl. 08 e seus elementos de
prova, desta forma, concordando tacitamente com os
valorev (J~t~

	CORSIDERANDO que ê do Poder judiciário a	 1
,competeuçia para julgar os fatos argumentados pela

defesa r,"„	 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pir o cesso no	 1.0410.000274/92-95
A c rd go no	 203-00.907

No	 c. c IA VS C)	 Volun L.ri.:„	 n	 (.:.? st.	 a	 1:::m p r- c.? s a
„ 20/31 )	 ej I-) o Lhas	 a	 e a	 Ir a 2: eïe:' IS a I:) r e 5 011 tada5 na	 peça

:i. pl.'. gn a te) i. o .,

E: o r:e a :t ório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

çnf4" SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10410.000274/92-95
AcórcMo no	 203-00.907

VOTO DA CONSELNEIRA-RELATORA MARIA THEREZA V. DE ALMEIDA

No processo ora sob exame, verifica-se, na
impugnaçãb, que a Recorrente argumenta ter sido a exigOncia
tributária tratada do forma genérica na ADIN 516-2/DE, perante o
STF, questionando a legalidade da cobrança da Contribuiç.Wo e
Adicional sobre Açecar e Álcool.

Considera, .pcm-bmitc), preliminarmente, estar 	 a
matéria sub judice.

NWo procede tal alega0o, haja vista este Egrégio
Conselho ter se pronunciado repetidas vezes sob o tema, de forma
a acatar como medida inibitória do fisco, apenas a liminar
deferida em Mandado de Segurança.

TalrfXo é o caso, pois, já no Recurso Voluntário,
a Empresa alega que a matéria encontra-se pendente de apreciaçXo
em grau de Recurso Especial, perante o 3T3, deixando a entender
já ter sido denegado a writ, inicial do processo jurldico.

Descbo, pois, a preliminar aiegada.

("hiante às demais alegaçOes levantadas, reterem.......
Wo-somente à cE~es Y'ff.o referente à ilegalidade dos instrumentos
disciplinadores da flontribuiç2Co discutida - Decretos - Leis nos
$08/67g 1.712/79 o 1.952/82. Mi5O é matéria de competOncia deste
Colegiado, estando r.ierwitia com exclusividade à área jimildica-.

Out.ros-H.im, o crédito tributário exigido nWo se
enquwira em nenhum 1, is requisitos insculpidos no inciso III, do
art. 151, da Lei no r 172/66 - Código Tr-ibutário Nacional.

Assim sendo„ conheço do Recurso, para, no mérito,
negar-lhe provin~..).

Sala das Sessffes, em 25 de janeiro de 1994.
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